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D E C R E T A :
Art. 1o Fica a Universidade Federal de Santa Maria - UFSM

autorizada a alienar, mediante contrato de compra e venda, nos ter-
mos da Lei no 6.120, de 15 de outubro de 1974, o imóvel de seu
patrimônio, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, sob a matrícula no 5.145, com
as seguintes especificações: - terreno com área de quatro mil duzentos
e vinte e três metros quadrados e setenta e cinco décimos quadrados,
com frente para a Rua Floriano Peixoto, em Santa Maria - RS,
medindo 77,50m, a Oeste e 54,50m² de frente a fundos, no qual
encontra-se construído o Prédio de Apoio Comunitário da UFSM,
com sete pavimentos e um subsolo, perfazendo área construída de
cinco mil, novecentos e noventa e um metros quadrados.

Art. 2o A alienação de que trata o art. 1o será efetuada de
acordo com os procedimentos da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e o seu produto será utilizado integralmente no campus da
Universidade Federal de Santa Maria na forma do art. 4o da Lei no

6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel que menciona, lo-
calizado no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 5º, caput, alíneas "l" e "m", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que
consta do Processo nº 01400.009306/2012-23 do Ministério da Cul-
tura,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel situado à Rua Assunção, nº 518, localizado
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, constituído de
terreno e benfeitorias, com 6,97m de largura na frente, 5,25m de
largura na linha dos fundos, 25,25m de extensão pelo lado direito e
23,48m pelo lado esquerdo, confrontando à direita e à esquerda com
imóveis da Fundação Casa de Rui Barbosa e nos fundos com o prédio
72 da Rua Barão de Lucena, matriculado sob o nº 3.957, fls. 02, do
Livro 2-C-2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O imóvel de que trata o art. 1º será destinado a cons-
trução de edifício para abrigar atividades de guarda, tratamento e con-
servação do acervo documental da Fundação Casa de Rui Barbosa.

Art. 3º Fica a Fundação Casa de Rui Barbosa autorizada a
promover, na forma da legislação em vigor, com recursos alocados
em seu orçamento, a desapropriação do imóvel de que trata este
Decreto.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Presidência da República e do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação,
crédito suplementar no valor de R$
71.400.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos I, alínea
"c", e XVII, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, e no art. 52,
§ 3º, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº
12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor da Presidência da
República e do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, crédito
suplementar no valor de R$ 71.400.000,00 (setenta e um milhões e
quatrocentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Fi-
nanceiros, no valor de R$ 27.400.000,00 (vinte e sete milhões e
quatrocentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais), conforme in-
dicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

'ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20930 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 12.800.000

P R O J E TO S

26 781 2017 12CE Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual

2.300.000

26 781 2017 12CE 0001 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Nacional

2.300.000

F 4 2 30 0 250 2.300.000

26 781 2017 5154 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeró-
dromos de Interesse Estadual.

10.500.000

26 781 2017 5154 0001 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual. - Nacional

10.500.000

F 3 2 90 0 250 3.000.000

F 4 2 30 0 250 7.500.000

2058 Política Nacional de Defesa 14.100.000

AT I V I D A D E S

26 781 2058 20SF Adequação de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Nacional

14.100.000

26 781 2058 20SF 0001 Adequação de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Nacional - Nacional

14.100.000

F 3 2 90 0 250 6.000.000

F 4 2 90 0 250 8.100.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 500.000

AT I V I D A D E S

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 500.000

26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 27.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 27.400.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.000.000

P R O J E TO S

19 571 2040 12QB Implantação do Centro Nacional de Monitora-
mento e Alerta de Desastres Naturais

44.000.000

19 571 2040 12QB 0001 Implantação do Centro Nacional de Monitoramen-
to e Alerta de Desastres Naturais - Nacional

44.000.000

F 4 3 90 0 388 44.000.000

TOTAL - FISCAL 44.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 44.000.000
AT I V I D A D E S

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural

44.000.000

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural - Nacio-
nal

44.000.000

F 3 3 90 0 142 44.000.000
TOTAL - FISCAL 44.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.000.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, dos
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento e Ges -
tão, do Desenvolvimento Agrário, do Turismo e da Pesca e Aquicultura, crédito
suplementar no valor de R$ 296.438.995,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",
"c" e "e", e II, e §§ 1º e 4º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor da Presidência da República, dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da
Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Desenvolvimento Agrário, do Turismo e da Pesca e Aquicultura, crédito suplementar no valor de R$
296.438.995,00 (duzentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e
noventa e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.
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D E C R E T A :
Art. 1o Fica a Universidade Federal de Santa Maria - UFSM

autorizada a alienar, mediante contrato de compra e venda, nos ter-
mos da Lei no 6.120, de 15 de outubro de 1974, o imóvel de seu
patrimônio, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, sob a matrícula no 5.145, com
as seguintes especificações: - terreno com área de quatro mil duzentos
e vinte e três metros quadrados e setenta e cinco décimos quadrados,
com frente para a Rua Floriano Peixoto, em Santa Maria - RS,
medindo 77,50m, a Oeste e 54,50m² de frente a fundos, no qual
encontra-se construído o Prédio de Apoio Comunitário da UFSM,
com sete pavimentos e um subsolo, perfazendo área construída de
cinco mil, novecentos e noventa e um metros quadrados.

Art. 2o A alienação de que trata o art. 1o será efetuada de
acordo com os procedimentos da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e o seu produto será utilizado integralmente no campus da
Universidade Federal de Santa Maria na forma do art. 4o da Lei no

6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel que menciona, lo-
calizado no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 5º, caput, alíneas "l" e "m", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que
consta do Processo nº 01400.009306/2012-23 do Ministério da Cul-
tura,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel situado à Rua Assunção, nº 518, localizado
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, constituído de
terreno e benfeitorias, com 6,97m de largura na frente, 5,25m de
largura na linha dos fundos, 25,25m de extensão pelo lado direito e
23,48m pelo lado esquerdo, confrontando à direita e à esquerda com
imóveis da Fundação Casa de Rui Barbosa e nos fundos com o prédio
72 da Rua Barão de Lucena, matriculado sob o nº 3.957, fls. 02, do
Livro 2-C-2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O imóvel de que trata o art. 1º será destinado a cons-
trução de edifício para abrigar atividades de guarda, tratamento e con-
servação do acervo documental da Fundação Casa de Rui Barbosa.

Art. 3º Fica a Fundação Casa de Rui Barbosa autorizada a
promover, na forma da legislação em vigor, com recursos alocados
em seu orçamento, a desapropriação do imóvel de que trata este
Decreto.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Presidência da República e do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação,
crédito suplementar no valor de R$
71.400.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos I, alínea
"c", e XVII, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, e no art. 52,
§ 3º, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº
12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor da Presidência da
República e do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, crédito
suplementar no valor de R$ 71.400.000,00 (setenta e um milhões e
quatrocentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Fi-
nanceiros, no valor de R$ 27.400.000,00 (vinte e sete milhões e
quatrocentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais), conforme in-
dicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

'ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20930 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E

VA L O R

2017 Aviação Civil 12.800.000

P R O J E TO S

26 781 2017 12CE Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual

2.300.000

26 781 2017 12CE 0001 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Nacional

2.300.000

F 4 2 30 0 250 2.300.000

26 781 2017 5154 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeró-
dromos de Interesse Estadual.

10.500.000

26 781 2017 5154 0001 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual. - Nacional

10.500.000

F 3 2 90 0 250 3.000.000

F 4 2 30 0 250 7.500.000

2058 Política Nacional de Defesa 14.100.000

AT I V I D A D E S

26 781 2058 20SF Adequação de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Nacional

14.100.000

26 781 2058 20SF 0001 Adequação de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Nacional - Nacional

14.100.000

F 3 2 90 0 250 6.000.000

F 4 2 90 0 250 8.100.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 500.000

AT I V I D A D E S

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 500.000

26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 250 500.000

TOTAL - FISCAL 27.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 27.400.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.000.000

P R O J E TO S

19 571 2040 12QB Implantação do Centro Nacional de Monitora-
mento e Alerta de Desastres Naturais

44.000.000

19 571 2040 12QB 0001 Implantação do Centro Nacional de Monitoramen-
to e Alerta de Desastres Naturais - Nacional

44.000.000

F 4 3 90 0 388 44.000.000

TOTAL - FISCAL 44.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 44.000.000
AT I V I D A D E S

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural

44.000.000

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural - Nacio-
nal

44.000.000

F 3 3 90 0 142 44.000.000
TOTAL - FISCAL 44.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.000.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, dos
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento e Ges -
tão, do Desenvolvimento Agrário, do Turismo e da Pesca e Aquicultura, crédito
suplementar no valor de R$ 296.438.995,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",
"c" e "e", e II, e §§ 1º e 4º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor da Presidência da República, dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da
Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Desenvolvimento Agrário, do Turismo e da Pesca e Aquicultura, crédito suplementar no valor de R$
296.438.995,00 (duzentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e
noventa e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.
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